
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO DE LEI nº. 027 de 15 de dezembro de 2023
ORIGEM: Executivo Municipal de Santana do Deserto – MG.  
                                         Trata-se de parecer acerca do Projeto de Lei nº 027 de 15 de dezembro de 2023, que “institui o sistema municipal de atendimento socioeducativo ( SIMASE) na modalidade de medida socioeducativa em meio aberto de liberdade assistida e de prestação de serviços à Comunidade , destinado a adolescente que pratique ato infracional no município de Santana do Deserto e da outras providencias”.




O Projeto em apreço foi encaminhado pelo Executivo Municipal visando sua análise, deliberação e consequente aprovação por esta Casa Legislativa, conforme procedimento regimental.


O Sistema Nacional de atendimento socioeducativo delegou ao município a competência de formular, instituir coordenar e manter o sistema Municipal de atendimento socioeducativo em meio aberto, quer seja medida de liberdade assistida ou prestação de serviços a comunidade em seu território.

       Assim, o presente projeto de lei visa instituir em nível local o que já existe em nível nacional.


O presente projeto de Lei atende a sua função social, razão pela qual o parecer é pelo seu prosseguimento, submetendo-o ao Plenário com as devidas recomendações pela sua aprovação.                                             

Santana do Deserto, 19 de fevereiro de 2024
Marcus Vinicius Ferreira Justino 
RELATOR

Os membros desta Comissão aprovam e recomendam o parecer do Relator, liberando-o para plenário.

Lucas Fabiano Teixeira Teodo                                 Roberto Mattos Borges                        
              Membro
       Presidente
